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1 INTRODUCAO

1.1 O Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS, para atender as necessidades de manutencao
da seguranca operacional elétrica do Sistema Interligado Nacional — SIN, sob sua responsabilidade,
utiliza-se da operacado de geradores como compensadores sincronos, do controle secundario de
freqiéncia e do auto-restabelecimento das unidades geradoras, entre outros recursos chamados
servicos ancilares.

1.2 Os servigos ancilares constituem requisitos técnicos essenciais para que o SIN opere com
qualidade e seguranga.

1.3 Para fins e efeitos regulatérios sao reconhecidos como servigos ancilares:

a) controle primario de freqiiéncia;

b) controle secundario de freqiiéncia;

c) reserva de poténcia para controle primario;

d) reserva de poténcia para controle secundario;
e) reserva de prontidao;

f) suporte de reativos;
g) auto-restabelecimento (black start); e
h) sistemas especiais de protegdo — SEP.

1.4 Dos servigos citados no item 1.3 deste submédulo, a Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
ANEEL, respaldada em estudos do ONS, pode determinar quais usinas, entre as novas e as ja em
operacao, tém a possibilidade de operar como compensador sincrono, de fornecer os servigos de
controle secundério de freqiéncia e de auto-restabelecimento (black start).

1.5 As analises técnicas sao realizadas quando demandadas pelos estudos realizados no ambito da
administragdo dos servigos de transmissao, do planejamento e programacao da operacao.

1.6 Os agentes de geragao considerados neste submodulo sdo aqueles detentores, por concesséo ou
autorizacdo, de usinas classificadas na modalidade de operagdo como Tipo | — Programagéo e
despacho centralizados, conforme critérios e sistematica estabelecidos no Médulo 26 Modalidade de
operagéo de usinas.

1.7 Os médulos e submédulos aqui mencionados sao:

(a) Mdédulo 2 Requisitos minimos para instalagbes e gerenciamento de indicadores de
desempenho da rede basica e de seus componentes;

b) Submédulo 3.3 Solicitagdo de acesso;

c) Submodulo 3.6 Requisitos técnicos minimos para a conexao a rede basica;

d) Submoddulo 6.2 Planejamento da operacao elétrica de médio prazo;

e) Submoddulo 6.3 Diretrizes para a operagao elétrica com horizonte quadrimestral,

f)  Submddulo 6.4 Diretrizes para a operacéo elétrica com horizonte mensal,
g) Submddulo 6.6 Diretrizes eletroenergéticas para rede basica incompleta;
h) Submdédulo 10.21 Instrugdes de operacdo e mensagens operativas;

i) Subméddulo 11.3 Estudos de curto-circuito;
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i)  Submédulo 11.4 Sistemas Especiais de Protegdo;
k) Submodulo 11.6 Registro de perturbagées;
I)  Submddulo 11.7 Protecbes de carater sistémico;

m) Submédulo 14.2 Arranjos comerciais para 0s servigos ancilares prestados pelos agentes de

r) Submédulo 23.3 Diretrizes e critérios para estudos elétricos; e

geracao;
(n) Submédulo 18.2 Relacio dos sistemas e modelos computacionais;
(0) Submoddulo 21.2 Estudos pré-operacionais de integracédo de instalagées da rede de operacao;
(p) Submodulo 21.4 Validagao de dados e de modelos de componentes para estudos elétricos;
(g) Submodulo 21.5 Otimizagao de controladores; e
(
(

s) Maddulo 26 Modalidade de operacado de usinas.

2 OBJETIVOS

2.1 O objetivo deste submédulo € estabelecer as diretrizes, as responsabilidades e a sistematica para
a analise técnica dos requisitos de sistema relativos aos servigos ancilares prestados por novas
usinas e por usinas ja em operagao cujas unidades geradoras tenham possibilidade de operar como
compensador sincrono e/ou de fornecer os servigos de controle secundario de freqiéncia e/ou os
servigcos de auto-restabelecimento (black start), apresentados no Submodulo 14.2.

3 PRODUTOS

3.1 O produto do processo descrito neste submodulo é o Parecer Técnico Relativo a Servigo Ancilar —
PT-RSA.

3.1.1 O PT-RSA consolida as andlises para estabelecimento dos arranjos técnicos relativos aos
servigos ancilares.

3.1.2 O PT-RSA, que se fundamenta em premissas da seguranca elétrica, é parte das acgdes
estratégicas necessarias & manutencao da seguranca operacional elétrica do SIN.

4 ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Alteragdes decorrentes das contribuicdes recebidas e aprovadas pela ANEEL relativas ao
processo de Audiéncia Publica n? 049/2008 com o objetivo de possibilitar a aprovacdo em carater
definitivo dos Procedimentos de Rede.

5 RESPONSABILIDADES

5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(a) Atender as solicitagbes da ANEEL de analise técnica para respaldar a determinagdo — no
edital de licitagdo ou no ato autorizativo de novas usinas — do fornecimento do servi¢o de
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(

b)

unidades geradoras que operem como compensador sincrono, bem como dos servigos de
controle secundério de freqiiéncia e de auto-restabelecimento (black start).

Obter de outros processos estabelecidos nos Procedimentos de Rede as informagbes e
dados necessarios a realizagdo dos estudos, a saber:

(i) requisitos minimos para instalagoes e indicadores de desempenho da rede bésica e seus
componentes (Médulo 2);

(i) informacdes técnicas, gerais e especificas, do acesso e especificacdo detalhada dos
equipamentos e instalagfes para conexao de uma nova instalagao (Submaédulo 3.3);

(ii) requisitos técnicos para conexao a rede basica (Submdédulo 3.6);

(iv) casos de referéncia, diretrizes e subsidios, obtidos do planejamento da operagéo elétrica
de médio e curto prazo (Submédulos 6.2, 6.3 e 6.4);

(v) atualizacdo dos limites de transmissdo em fungédo de indisponibilidades individuais de
equipamentos, conforme estabelecido no Submédulo 6.6;

(vi) praticas operacionais vigentes de acordo com as instrugcdes de operagao (Submédulo
10.21);

vii) niveis de curto-circuito do sistema (Submédulo 11.3);
viii) banco de dados de Sistemas Especiais de Protegdo — SEP (Submédulo 11.4);

(
(
(ix) registros de perturbacao de longa duragéo (Submaodulo 11.6);
(x) ajustes da protecao de caréater sistémico (Submédulo 11.7);

(

xi) versdes atualizadas dos modelos computacionais para estudos elétricos utilizadas pelo
ONS (Submodulo 18.2);

(xii) diretrizes e subsidios provenientes dos resultados dos estudos pré-operacionais de
instalacdes da rede operagédo (Submaodulo 21.2);

(xiii) dados e modelos de componentes validados de acordo com a validagdo de modelos de
componentes e dados para estudos elétricos (Submaddulo 21.4);

(xiv) ajustes dos controladores de acordo com os estudos de otimizagdo de controladores
(Submédulo 21.5);

(xv) diretrizes e critérios a considerar na execugdo e andlise das simulagdes do desempenho
elétrico do sistema (Submédulo 23.3);

Solicitar dos agentes de operacdo os dados necessarios para realizar a andlise técnica dos
requisitos de sistema relativos aos servi¢cos ancilares para novas usinas ou em fungéao de
demanda por esses servicos para as usinas atualmente em operacdo cujas unidades
geradoras tenham possibilidade de operar como compensador sincrono.

Solicitar dos agentes de operacao os dados necessérios para fornecer os servigos de controle
secundario de freqiiéncia e de auto-restabelecimento (black start).

Consolidar os dados recebidos e proceder aos ajustes finais nos casos de referéncia.
Realizar as simulagdes e analises dos resultados dos estudos.
Elaborar o PT-RSA.

Disponibilizar para os agentes de operagdo envolvidos as informagdes necessarias a
reproducéo das andlises, bem como o PT-RSA.
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5.2 Dos agentes de operacao prestadores de servicos ancilares

(a) Fornecer as informagbes necessdarias a execucdo da andlise técnica dos requisitos de
sistema relativos aos servigos ancilares.

(b) Encaminhar ao ONS informacdo sobre a possibilidade de prestar servico ancilar em suas
instalagdes.

(c) Participar, por convocacao do ONS, das diversas atividades previstas no desenvolvimento da
andlise.

(d) Implantar as providéncias recomendadas no PT-RSA.

6 ETAPAS DO PROCESSO

6.1 Identificacao do tipo de servico ancilar necessario

6.1.1 As necessidades de servigos ancilares sao identificadas pelo ONS por meio de estudos
realizados no ambito da administragdo dos servigos de transmissdo e do planejamento e
programacao da operacdo. Com base nesses estudos, o ONS elabora o PT-RSA, o que demanda a
elaboracao de parecer técnico relativo a servigo ancilar.

6.2 Coleta e analise dos dados

6.2.1 Nessa fase, o ONS deve consolidar os dados coletados e disponibiliza-los para os agentes de
operagdo. Eventuais incorrecbes ou necessidade de atualizacdo desses dados detectados pelos
agentes de operagdo devem ser informadas ao ONS nos prazos estabelecidos no item 7 deste
submaédulo.

6.3 Realizacao dos estudos

6.3.1 Nessa etapa, sdo realizados estudos para respaldar a analise técnica dos requisitos de sistema
relativos aos servigos ancilares para novas usinas ou para atender as usinas em operacao nas
demandas por esses servicos.

6.3.2 Para efeito dos estudos realizados nessa etapa, as analises abrangem apenas os seguintes
servigos:

(a) unidades geradoras que operam como compensador sincrono;
(b) controle secundario de freqliéncia;
(c) auto-restabelecimento das unidades geradoras (black start).

6.3.3 Apresenta-se, a seguir, um detalhamento da analise técnica dos requisitos de sistema relativos
aos servicos citados no item 6.3.2 deste submaédulo.

6.3.3.1 Unidades geradoras que operam como compensador sincrono

(a) A analise técnica para a definicdo da necessidade de implementagéo de dispositivos para que
possibilitem a operac¢do de novas usinas ou de usinas ja em opera¢do como compensadores
sincronos deve considerar 0s seguintes aspectos:
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(i) suporte de reativo em condigdbes normais e em situagdes de indisponibilidade de
elementos de geragéo e transmissao;

(i) controle de tensdo em condi¢gdes normais e em saidas intempestivas de elementos de
geracao e transmissao;

(iii) incremento do desempenho dindmico e dos limites de transmisséo para as transferéncias
de energia entre regides;

(iv) contribuicédo para a redugcao do despacho térmico;
(v) controle das excursdes de freqiiéncia, por meio do aumento da inércia do sistema;
(vi) controle de auto-excitacao;
(vii) afastamento das faixas proibitivas de operacao de unidades geradoras hidraulicas;
(viii) otimizagao do despacho da usina, visando a:

(1) operar as unidades geradoras com maior produtividade;

(2) evitar a necessidade de limitar a geragao de poténcia ativa das unidades geradoras em
fungdo de sua capacidade de geracao reativa;

(3) ter comprometimento com a otimizacdo energética, particularmente em condicoes
hidrolégicas desfavoraveis;

(4) fazer frente a restricbes de natureza ambiental.
6.3.3.2 Controle secundario de freqiéncia

(a) Na analise técnica para a definicdo da necessidade de implementagao de dispositivos para a
participagdo de novas usinas ou de usinas ja em operagao no controle secundéario de
freqiéncia devem-se considerar os seguintes aspectos relativos a essas usinas:

(i) a localizagao geoelétrica, uma vez que essas novas usinas ndo devem estar localizadas
em extremidades de sistemas radiais ou em regides com restricdes ou gargalos no
sistema de transmissao;

(i) seu desempenho em simulagdes dinamicas de longo termo;

(i) sua distancia elétrica em relagdo a outras unidades situadas em areas de controle
distintas, que ja estejam prestando o servigo de controle secundario de freqiéncia;

(iv) as faixas restritivas de operacao, que podem limitar seu montante de alocacéo de reserva;

(v) a existéncia de outras unidades ja participantes do controle secundario de freqiiéncia em
suas proximidades, para que ndo haja problemas decorrentes da concentracdo da reserva
numa mesma darea elétrica, tais como maiores flutuagcbes de poténcia seguidas de
flutuacdes de tensao;

(vi) o custo de operagéao e o tipo de processo térmico utilizado, no caso de unidades térmicas,
em funcao da influéncia desses fatores nos tempos de resposta de geracao.

6.3.3.3 Auto-restabelecimento das unidades geradoras (black start)

(a) Na andlise técnica para a definicdo da necessidade de implementagdo de dispositivos para
garantir o auto-restabelecimento de unidades geradoras de novas usinas ou de usinas ja em
operagado devem-se considerar:

(i) aspectos de natureza estratégica, seja para areas onde nao exista um corredor de
recomposicdo fluente — nas quais deve ser verificada a necessidade e a viabilidade de
criacdo de nova area de recomposicao fluente, a partir da usina sob andlise —, seja para
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areas onde exista apenas uma usina de auto-restabelecimento, caso em que deve ser
verificada a necessidade e a possibilidade de a usina sob analise vir a ser incluida no
procedimento de recomposicao fluente existente, o que consiste em alternativa para a
continuidade e agilidade do processo de restabelecimento do sistema;

(i) restricoes sistémicas ou de equipamentos para propiciar a recomposigao do sistema.

6.4 Elaboracao de parecer técnico relativo a prestacao de servigos ancilares

6.4.1 Nessa etapa, estabelecem-se os procedimentos para arranjos técnicos relativos aos servigos
ancilares citados no item 6.3.2 deste submdédulo e define-se a necessidade de prestagao do servico
qguando efetivamente demandado pelo sistema.

7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS
7.1 O prazo de execucgdo ¢ estabelecido em fungao do escopo do estudo.

7.2 Os agentes de operagdo devem ser avisados da elaboracdo do escopo do estudo com
antecedéncia de 10 (dez) dias Uteis.

7.3 Os dados consolidados pelo ONS devem ser confirmados pelos agentes de operacdo em até 5
(cinco) dias Uteis apo6s sua disponibilizagcao.

8 FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS

8.1 Os programas computacionais a serem utilizados na analise técnica dos servigos ancilares e
constantes no Submaodulo 18.2 sdo os seguintes:

(a) Programa de andlise de redes;
(b) Modelo para analise de estabilidade eletromecéanica; e

(¢) Modelo para analise de transitérios eletromagnéticos.
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